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Declaração escrita em apoio da memória e em reconhecimento de Václav Havel, antigo 
Presidente da Checoslováquia e da República Checa e defensor dos direitos humanos

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o artigo 123.º do seu Regimento,

A. Recordando que Václav Havel, antigo Presidente da República Checa, faleceu em 18 de 
dezembro de 2011;

B. Recordando que, apesar de ter estado preso por defender as suas convicções face à 
repressão, Havel deu sempre um contributo inabalável ao serviço da paz, da humanidade, 
da liberdade e da justiça;

C. Recordando que, ao longo da vida, Havel trabalhou em todo o mundo na defesa dos 
direitos dos dissidentes e seus familiares e contra regimes autoritários, como os da China, 
da Bielorrússia, do Irão, da Coreia do Norte, da Birmânia e de Cuba;

D. Considerando que era visto como um dos grandes dirigentes democráticos do mundo e 
reconhecido pelo seu compromisso com os princípios democráticos e com uma Europa 
unida;

1. Reconhece Havel como sendo uma referência na defesa da liberdade e dos direitos dos 
cidadãos, à semelhança do que fez o Senado dos Estados Unidos em 30 de janeiro de 
2012;

2. Lamenta a perda de Havel e apresenta as suas condolências à sua família e ao povo da 
República Checa;

3. Incentiva, em memória do legado de Havel, o estabelecimento de compromissos futuros 
para salvaguardar os direitos humanos;

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente declaração, com a indicação do nome 
dos respetivos signatários, à Comissão, ao Conselho e aos governos e parlamentos dos 
Estados-Membros.


